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Senhor Presidente: Através do presente, estamos enviando a Vossa Excelência, os Projetos de Lei que abaixo especificamos,
a fim de receber a honrosa apreciação dessa Casa de Leis. - Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de
R$ 263.848,58. Pelo exposto que acompanham os mencionados Projetos, contamos com a aprovação por parte dos Edis que
compõem essa egrégia casa de Leis. Sem mais para o momento, valemo-nos da oportunidade para expressar nossa elevada
estima e distinta consideração. Atenciosamente,

Autor Poder Executivo - Poder Executivo
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Ofício nº. 359/2026                                                         Palmeira/PR, 22 de Maio de 2026.       

Senhor Presidente: 

Através do presente, estamos enviando a Vossa Excelência, os Projetos de Lei que 
abaixo especificamos, a fim de receber a honrosa apreciação dessa Casa de Leis.

- Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 263.848,58.

Pelo exposto que acompanham os mencionados Projetos, contamos com a aprovação 
por parte dos Edis que compõem essa egrégia casa de Leis. 

Sem mais para o momento, valemo-nos da oportunidade para expressar nossa elevada 
estima e distinta consideração.  

Atenciosamente,

ALTAMIR SANSON 
Prefeito do Município de Palmeira 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DIEGO FABRÍCIO ZANETTI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
N/CIDADE 

Rua Luiza Trombini Malucelli, nº 134 – Centro Cívico – CEP 84.130-000 – Palmeira/PR – Fone: (42) 3909-5000 homepage:
www.prefeiturapalmeira.com.br 

ALTAMIR 
SANSON:4562065
2904

Assinado de forma digital por 
ALTAMIR 
SANSON:45620652904 
Dados: 2026.05.26 09:40:04 
-03'00'



MUNICÍPIO DE PALMEIRA
    ESTADO DO PARANÁ

Projeto de Lei nº 

Ementa:  Autoriza  a  Abertura  de  Crédito  Adicional  Especial e  dá  outras
providências.

Art. 1º - Fica autorizada no corrente exercício a Abertura de Crédito Adicional
Especial no Orçamento Geral do Município, no valor de R$263.848,58  (duzentos  e
sessenta  e  três  mil   oitocentos   e  quarenta  e  oito  reais   e cinqüenta  e  oito
centavos), e demais suplementações que se fizerem necessárias integrando e alterando a
Lei  nº.  6.216/2025  –  Lei  Orçamentária  Anual  e  destinado  à  criação  das  seguintes
dotações orçamentárias:

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Educação 
10.001.00.000.0000.0.000. Departamento Administrativo 
10.001.12.364.0051.2.130. Manutenção do Programa Passagem para o Futuro
1037 –  3.3.90.48.00.00   000    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS
FÍSICAS   R$263.848,58

Total Suplementação: R$263.848,58

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recurso
anulação de dotação orçamentária,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o
Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução

99.000.00.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 
99.999.00.000.0000.0.000. Reserva de Contingência 
99.999.99.999.0099.9.999. Reserva de Contingência
826 - 9.9.99.99.00.00   000    RESERVA DE CONTINGÊNCIA   R$263.848,58

Total Redução: R$263.848,58

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, sede do Município de Palmeira, Estado do Paraná, em 22
de Maio de 2026.

Altamir Sanson
Prefeito Municipal

ALTAMIR 
SANSON:45
620652904

Assinado de forma 
digital por ALTAMIR 
SANSON:45620652
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Dados: 2026.05.26 
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA
    ESTADO DO PARANÁ

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº

Emenda impositiva nº 26 e 27, destinada pelo vereador(a) Sgt. Gaio e Fabíola Mereles. 

As Emendas Individuais Impositivas são indicações feitas pelos vereadores ao
orçamento do Município, com o objetivo de destinar parte dos recursos públicos para
atender demandas da comunidade, como melhorias na saúde, educação, infraestrutura,
assistência social, entre outras áreas. 

Essas emendas recebem o nome de “impositivas” porque, depois de aprovadas
pela Câmara Municipal de Vereadores e sancionada pelo Prefeito, o Poder Executivo é
obrigado  a  executá-la,  desde  que  estejam  de  acordo  com  a  lei  e  com  as  normas
orçamentárias.  Por  meio  das  emendas  individuais,  os  vereadores  podem  direcionar
recursos  para  projetos,  obras,  compras  de  equipamentos  ou  apoio  a  entidades,
contribuindo diretamente para o desenvolvimento do município e para a melhoria dos
serviços prestados à população. 

A  execução  das  emendas  dever  respeitar  os  princípios  da  legalidade,
transparência e responsabilidade fiscal. Quando existe algum impedimento técnico ou
legal,  a  Prefeitura  deve  informar  o  Poder  Legislativo,  para  que  sejam  adotadas  as
providências necessárias. Dessa forma, as Emendas Individuais Impositivas fortalecem
a parceria entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo, promovendo a aplicação dos
recursos  públicos  de  forma  planejada  e  em  benefício  da  coletividade.  Origem  do
recurso: Emenda nº 26 - R$ 131.924,29 Emenda nº 27 - R$ 131.924,29 

Solicitamos ainda, a criação do programa e projeto/atividade para cadastro no
sistema, de acordo com os documentos em anexo. Atenciosamente,  

Cordialmente, 

Prefeitura Municipal, sede do Município de Palmeira, Estado do Paraná, em 22
de Maio de 2026.

                                                                                                   Altamir Sanson
                                                                                                  Prefeito Municipal

ALTAMIR 
SANSON:456
20652904

Assinado de forma 
digital por ALTAMIR 
SANSON:45620652904 
Dados: 2026.05.26 
08:33:05 -03'00'



Exercício: 2026

RUA  LUIZA TROMBINI MALUCELLI, 134 - CENTRO

CNPJ: 76.179.829/0001-65

MUNICÍPIO DE PALMEIRA - PR

PROCESSO Nº 11257 / 2026  
DATA: 07/05/2026  - 8:32:42   

Requerente:

76.179.829/0001-65CPF/CNPJ:

Endereço:

Bairro:

PALMEIRA

84130000

22222

RUA RUA  LUIZA TROMBINI MALUCELLI, 134

SECRETARIA DE FINANÇAS ? SMGPF

CENTRO

TIPO: 2 - PROCESSOS NORMAL

2222

Cidade:

CEP:

Telefone:

Celular:

ASSUNTO/MOTIVO: SOLICITAÇÃO

Emendas Impositivas

Observação: 

End. Correspondência: RUA  LUIZA TROMBINI MALUCELLI, Nº 134

Bairro: CENTRO

Cidade:  PALMEIRA - PR

CEP: 84130000

Telefone:22222

Celular:2222

Email: 222222

Cadastro DataQuadra:Zona: Lote:
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                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

Central de Atendimento ao Cidadão
Rua Luiza Trombini Malucelli, 134 – Centro Cívico | (42) 3909-5031

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

MEMORANDO

PARA: Secretaria Municipal de Educação

DE: Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

ASSUNTO: Instruções para Execução de Emendas Impositivas – Exercício 2026

DATA: 07 de Maio de 2026

As emendas individuais impositivas são indicações feitas pelos vereadores ao

orçamento do Município, com o objetivo de destinar parte dos recursos públicos para

atender  demandas  da  comunidade,  como  melhorias  na  saúde,  educação,

infraestrutura, assistência social, entre outras áreas.

Essas emendas recebem o nome de “impositivas” porque, depois de aprovadas

pela Câmara Municipal e sancionadas pelo Prefeito, o Poder Executivo é obrigado a

executá-las, desde que estejam de acordo com a lei e com as normas orçamentárias.

Por meio das emendas individuais, os vereadores podem direcionar recursos

para projetos,  obras,  compra de equipamentos  ou apoio  a  entidades,  contribuindo

diretamente  para  o  desenvolvimento  do município  e  para  a  melhoria  dos serviços

prestados à população.

A  execução  das  emendas  deve  respeitar  os  princípios  da  legalidade,

transparência e responsabilidade fiscal. Quando existe algum impedimento técnico ou

legal,  a  Prefeitura  deve  informar  o  Legislativo,  para  que  sejam  adotadas  as

providências necessárias.

Dessa forma, as emendas individuais impositivas fortalecem a parceria entre o

Poder Executivo e o Poder Legislativo, promovendo a aplicação dos recursos públicos

de forma planejada e em benefício da coletividade.

1. CONTEXTO LEGAL E OBRIGATORIEDADE
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                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

Central de Atendimento ao Cidadão
Rua Luiza Trombini Malucelli, 134 – Centro Cívico | (42) 3909-5031

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

Informamos  que,  a  partir  deste  exercício,  entraram  em  vigor  as  novas

disposições do Art. 136 da Lei Orgânica Municipal (Emenda nº 30/2025). Agora, as

emendas parlamentares ao orçamento são de execução obrigatória (impositivas) pelo

Poder Executivo.

O  não  cumprimento  dessas  programações  só  é  admitido  em  casos

específicos de impedimento de ordem técnica, sob pena de responsabilidade.

2. LIMITES E VALORES PARA 2026

Com base na Receita Corrente Líquida (RCL) de 2024 (R$ 197.913.438,50),

foram definidos os seguintes parâmetros para o orçamento atual:

Descrição Valor Total (R$)

Limite Total das Emendas (1,2% da RCL) R$ 2.394.961,22

Destinação Obrigatória para Saúde (Mínimo 50%) R$ 1.187.480,61

Cota Individual por Vereador R$ 263.884,58

Cota Individual p/ Saúde (Mínimo por Vereador) R$ 131.942,29

Nota: O valor total foi ajustado para evitar dízimas periódicas no rateio entre os

parlamentares.

3. PROCEDIMENTOS E PRAZOS (AÇÃO NECESSÁRIA)

Para a Secretaria Municipal de Educação, foram identificadas as seguintes

emendas sob sua responsabilidade: Nº 26 e 27.

Solicitamos que cada pasta realize as seguintes etapas:

1. Análise de Viabilidade Técnica: Verificar se o objeto da emenda é exequível, 

se o valor é suficiente para a etapa pretendida e se a documentação está em 

conformidade.
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                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

Central de Atendimento ao Cidadão
Rua Luiza Trombini Malucelli, 134 – Centro Cívico | (42) 3909-5031

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

2. Identificação de Impedimentos: Caso haja óbice (objeto vago, valor insufici-

ente superior a 30%, falta de projeto, etc.), a justificativa deve ser enviada for-

malmente à Contabilidade.

3. Abertura de Crédito: Não havendo impedimentos, a Secretaria deve anexar

ao processo o pedido de abertura de crédito adicional, utilizando como contra-

partida a Reserva de Contingência, conforme modelo anexo.

O retorno deste processo deve ocorrer até o dia 15/05/2026.

4. O QUE SÃO IMPEDIMENTOS TÉCNICOS?

Para auxiliar  na análise,  destacamos que falta de recurso financeiro não é

impedimento técnico. São exemplos legítimos de impedimento:

Ausência ou erro no plano de trabalho

Quando  a  entidade  ou  secretaria  beneficiada  não  apresenta  um  plano

adequado, por exemplo:

 Sem detalhamento das ações;

 Sem cronograma;

 Sem metas;

 Sem orçamento compatível.

Sem isso, não é possível formalizar o convênio ou executar a despesa.

Incompatibilidade com o orçamento

A emenda é aprovada, mas:

 Não corresponde corretamente à dotação orçamentária;

 Está em programa inexistente;

 Está em ação extinta.

 Isso impede o empenho da despesa.
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                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

Central de Atendimento ao Cidadão
Rua Luiza Trombini Malucelli, 134 – Centro Cívico | (42) 3909-5031

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

Irregularidade da entidade beneficiada

Quando a emenda destina recursos para:

 Associação;

 ONG;

 Hospital;

 Entidade filantrópica,

e ela está com pendências, como:

 CNPJ irregular;

 Débitos fiscais;

 Prestação de contas pendente;

 Falta de certidões.

 A Prefeitura fica legalmente impedida de repassar o recurso.

Objeto genérico, ilegal ou inviável

Quando a emenda:

 Não especifica claramente o que será feito;

 Prevê despesa proibida por lei;

 Prevê ação que não é competência do Município;

 Prevê obra em área sem regularização.

 Não há como executar juridicamente.

Problemas com licitação ou contratação

Ocorre quando:

 Não há fornecedor habilitado;

 A licitação dá deserta ou fracassada;
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                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

Central de Atendimento ao Cidadão
Rua Luiza Trombini Malucelli, 134 – Centro Cívico | (42) 3909-5031

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

 O valor previsto é insuficiente;

 O objeto é muito específico.

 Não é possível contratar.

Falta de documentos ou autorizações

Exemplos:

 Falta de projeto básico/engenharia;

 Falta de licença ambiental;

 Falta de autorização de uso do imóvel;

 Falta de termo de cessão.

 A despesa não pode ser iniciada.

Vedação legal superveniente

Quando surge uma norma nova que impede a execução:

 Mudança na legislação;

 Decisão judicial;

 Recomendação do Tribunal de Contas.

 A execução fica bloqueada.

O que acontece quando há impedimento técnico?

Pela Constituição Federal e legislação correlata:

 O Município deve:

 Justificar formalmente o impedimento;

 Comunicar à Câmara de Vereadores;

 Permitir a indicação de novo objeto pelo parlamentar.

 Normalmente, o vereador pode remanejar a emenda para outra finalidade.
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                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

                       Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

Central de Atendimento ao Cidadão
Rua Luiza Trombini Malucelli, 134 – Centro Cívico | (42) 3909-5031

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade, Finanças e Orçamento

Atenciosamente,

Vitor Henrique Rocha

Secretário Municipal de Finanças

Anagaís Celícia Bagdinski

Diretora de Contabilidade, Finanças e Orçamento
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador:
https://palmeira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=40e056c8-5beb-4567-90be-8d0f839b4817
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE - DECRETO MUNICIPAL Nº

19.046 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA

PAPELETA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSO

Tipo:2 - PROCESSOS NORMAL
Ano: 2026 Numero: 11257

ORIGEM DATA/HORA DESTINO

1Página:

07/05/2026  9:43.31

Status:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Recebido

Despacho e 

SECRETARIA DE FINANÇAS ? SMGPFRequerente

Encaminhado por: Usuário: Dirlene Aparecida Delfrate - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SMED

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED

Observação: Assinado eletronicamente com base no Decreto Municipal 15.365/2022.
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA

PAPELETA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSO

Tipo:2 - PROCESSOS NORMAL
Ano: 2026 Numero: 11257

ORIGEM DATA/HORA DESTINO

1Página:

07/05/2026  9:43.41

Status:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 300

Encaminhado

Encaminhe-se ao setor competente para as devidas providências.

Despacho e 

SECRETARIA DE FINANÇAS ? SMGPFRequerente

Encaminhado por: Usuário: Dirlene Aparecida Delfrate - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SMED

Destino: NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA EDUCAÇÃO

Observação: Assinado eletronicamente com base no Decreto Municipal 15.365/2022.
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA

PAPELETA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSO

Tipo:2 - PROCESSOS NORMAL
Ano: 2026 Numero: 11257

ORIGEM DATA/HORA DESTINO

1Página:

18/05/2026  14:57.37

Status:

300 300

Recebido

RECEBIDO.

Despacho e 

SECRETARIA DE FINANÇAS ? SMGPFRequerente

Encaminhado por: Usuário: Tadeu Mayer Junior - NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA 
EDUCAÇÃO

Destino: NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA EDUCAÇÃO

Observação: Assinado eletronicamente com base no Decreto Municipal 15.365/2022.
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA

PAPELETA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSO

Tipo:2 - PROCESSOS NORMAL
Ano: 2026 Numero: 11257

ORIGEM DATA/HORA DESTINO

1Página:

18/05/2026  14:57.45

Status:

300 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Encaminhado

Encaminhado a pedido.

Despacho e 

SECRETARIA DE FINANÇAS ? SMGPFRequerente

Encaminhado por: Usuário: Tadeu Mayer Junior - NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA 
EDUCAÇÃO

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED

Observação: Assinado eletronicamente com base no Decreto Municipal 15.365/2022.
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA

PAPELETA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSO

Tipo:2 - PROCESSOS NORMAL
Ano: 2026 Numero: 11257

ORIGEM DATA/HORA DESTINO

1Página:

18/05/2026  16:41.46

Status:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Recebido

Despacho e 

SECRETARIA DE FINANÇAS ? SMGPFRequerente

Encaminhado por: Usuário: Dirlene Aparecida Delfrate - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SMED

Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED

Observação: Assinado eletronicamente com base no Decreto Municipal 15.365/2022.
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MUNICÍPIO DE PALMEIRA

PAPELETA DE ACOMPANHAMENTO

PROCESSO

Tipo:2 - PROCESSOS NORMAL
Ano: 2026 Numero: 11257

ORIGEM DATA/HORA DESTINO

1Página:

18/05/2026  16:41.59

Status:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 25

Encaminhado

Em atenção ao Memorando encaminhado, a Secretaria Municipal de Educação informa ciência das 
orientações constantes no processo.Após análise técnica preliminar das Emendas nº 26 e 27, esta 
Secretaria manifesta-se pela exequibilidade das propostas, não identificando, neste momento, 
impedimentos técnicos à sua execução.Informa-se, ainda, que estão sendo adotadas as providências 
administrativas necessárias para regulamentação e operacionalização do Programa “Passagem para o 
Futuro”, observados os princípios da legalidade, isonomia, transparência e responsabilidade fiscal.

Despacho e 

SECRETARIA DE FINANÇAS ? SMGPFRequerente

Encaminhado por: Usuário: Dirlene Aparecida Delfrate - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SMED

Destino: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E ORÇAMENTO  SMF

Observação: Assinado eletronicamente com base no Decreto Municipal 15.365/2022.
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